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   PROJETO DE LEI Nº ____/2026
“Institui, no âmbito do Município de Sumaré, o Programa de Proteção e Monitoramento de Mulheres com Medidas Protetivas de Urgência, mediante a disponibilização de aplicativo ou dispositivo eletrônico de acionamento rápido da Guarda Civil Municipal, e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ aprova:
Art. 1º
Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o Programa Municipal de Proteção e Monitoramento de Mulheres com Medidas Protetivas de Urgência, com a finalidade de ampliar a proteção às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, por meio da disponibilização de sistema eletrônico de acionamento rápido da Guarda Civil Municipal.
Art. 2º
O Programa de que trata esta Lei consistirá na disponibilização, às mulheres que possuam medidas protetivas de urgência concedidas pelo Poder Judiciário, de um aplicativo para dispositivos móveis, botão do pânico ou outro dispositivo eletrônico de segurança, que possibilite o acionamento imediato da Guarda Civil Municipal em situações de risco ou ameaça.
Art. 3º
O sistema deverá possibilitar, entre outras funcionalidades:
I – acionamento rápido da Guarda Civil Municipal em caso de emergência;
II – identificação da usuária previamente cadastrada no sistema;
III – envio automático de localização da vítima no momento do acionamento;
IV – comunicação direta com a central de atendimento da Guarda Civil Municipal;
V – registro e monitoramento das ocorrências.
Art. 4º
O acesso ao sistema será destinado prioritariamente às mulheres residentes no Município de Sumaré que:
I – possuam medida protetiva de urgência expedida com base na Lei Federal nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha);
II – estejam em situação de risco devidamente identificada pelos órgãos competentes.
Art. 5º
Para a execução do Programa, o Poder Executivo poderá:
I – firmar convênios ou parcerias com o Poder Judiciário, Ministério Público, Delegacia de Defesa da Mulher, Polícia Militar e demais órgãos de segurança pública;
II – estabelecer cooperação com instituições públicas ou privadas para o desenvolvimento ou 

implementação da tecnologia necessária;
III – integrar o sistema com programas já existentes de proteção às mulheres.
Art. 6º
O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, especialmente quanto aos critérios de acesso, funcionamento do sistema e órgãos responsáveis pela execução do programa.
Art. 7º
As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 8º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo fortalecer as políticas públicas de proteção às mulheres vítimas de violência doméstica no Município de Sumaré, especialmente aquelas que já possuem medidas protetivas de urgência determinadas pelo Poder Judiciário.
Apesar da existência dessas medidas, muitas mulheres continuam em situação de risco, principalmente quando o agressor descumpre a determinação judicial. Nesses casos, a rapidez no acionamento das forças de segurança pode ser decisiva para evitar novas agressões ou até mesmo o feminicídio.
Diversos municípios brasileiros já implantaram aplicativos ou dispositivos conhecidos como “botão do pânico”, que permitem que mulheres em situação de risco acionem 

imediatamente a Guarda Municipal ou as forças de segurança, enviando automaticamente sua localização.
Com a criação desse sistema em Sumaré, será possível:
· ampliar a proteção efetiva às vítimas de violência doméstica;
· reduzir o tempo de resposta das equipes de segurança;
· fortalecer as políticas públicas de enfrentamento à violência contra a mulher;
· integrar ações entre o Poder Público municipal e o sistema de justiça.
Trata-se, portanto, de uma iniciativa que prioriza a proteção da vida, da dignidade e da segurança das mulheres, contribuindo para uma cidade mais segura e comprometida com os direitos humanos.
Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 13 de Março de 2026
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